
MUNICIPIO DE IJUÍ - PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Requisição Interna nº 302/2017 - SMDS 
Órgão: 07-Secretaria M. de Desenvolvimento Social 
Unidade: 07.04-Fundo M. de Assistência Social 
Ação: 2.054-Manutenção do Fundo M. de Assistência Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.53.00-Serviços de Assistência Social-9732 
Fonte de Recursos: ( x ) Livre Vinculado( ): Banco: - 

ITEM Nº QUANT. UNIDADE 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 

VALOR 
TOTAL 

001 - - - Contratação de instituição especializada em 
1 

1 

acolhimento institucional de idosos com ou/sem 

necessidades especiais, em até 50(cinquenta) metas, 
1 

1 

1 

conforme anexos. J 

Destino: Para a SMDS-acolhimento de idosos. 

1 Credor: 
Declaro que a ação de despesa requisitada está prevista no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária, com saldo de dotação na natureza de despesa no Orçamento do Órgão, bem como 

1 

devidamente classificada, conforme codificação especifica no SIAPC. .~, 
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MUNICÍPIO DE IJUÍ - PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

EDITAL Nº 09/2017 - CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2017 - Credenciamento 

de instituição especializada em acolhimento institucional de idosos 

com graus de dependências conforme RDC 283 - ANVISA. 

Priscila Maurer Leviski, diretora de compras da COPAM, coordenadoria 
ligada a Secretária da Fazenda, por solicitação da M.D. Secretária da 

Assistência Social Srª. Romi Rodhe vem RETIFICAR o edital de chamamento 
público nº 09/2017, no que dispõe a seguir: 

Dispõe sobre as alterações nas Cláusulas: 

1 OBJETO 

1.1 A previsão é de 50 (cinqüenta) vagas para acolher 

idosos, sendo assim estabelecidas as 
classificações: 

a) 10 vagas para idosos de Grau I; 

b) 20 vagas para idosos de Grau li; 

c) 20 vagas para idosos de Grau Ili 

3 DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 
3.1.1. Pessoas Jurídicas: 

n) Declaração com as seguintes informações: 

n.1) Capacidade máxima de vagas para idosos, 

obedecendo a proporção de 20% para idosos de Grau 1, 

40% para idosos de Grau li e 40% para idosos de Grau 

Ili, que poderão ser preenchidas na Instituição; 

7 DO PAGAMENTO 

a) Valor mensal do serviço de acolhimento de 
idosos: 

DO COMÉRCIO, nº 525, CENTRO - IJUi - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL - CEP. 98 700-000 
Telefone (fax) 55 3331-8258/8219 

E-mail: copamatendimento@ijui.rs.gov.br 



MUNICÍPIO DE IJUÍ - PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais 

a.1) GRAU 1 - Destinada a idosos independentes, 

mesmo que requeiram uso de equipamentos de 

autoajuda. R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por 

idoso. 

a.2) GRAU li - Destinada a idosos com dependência 

funcional em qualquer atividade de autocuidado tais 

como: alimentação, mobilidade, higiene e que 

necessitem de auxílios e cuidados específicos. R$ 

1.600,00 (um mil e seiscentos reais) por idoso. 

a.3) GRAU Ili - Destinada a idosos com dependência 

que requeiram assistência total, com cuidados 

específicos nas atividades de auto cuidado. R$ 1. 700,00 

(um mil e setecentos reais) por idoso. 

As cláusulas 1 - 1.2; 3 - 3.1.1 - n.1; e 7 - a, b, e, devem ser alteradas 
com as seguintes descrições: 

1 OBJETO 

1.2. A previsão é de 90 (noventa vagas) vagas para 

acolher idosos, sendo contemplados os três (03) 

graus de dependência, podendo haver aumento 

de vagas entre os graus, conforme necessidade 

da secretária requisitante ou via judicial. Ficam 

estabelecidas as classificações: 

d) 30 vagas para idosos de Grau I; 

e) 30 vagas para idosos de Grau li; 

f) 30 vagas para idosos de Grau Ili. 

3 DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 
3.1.1. Pessoas Jurídicas: 

n) Declaração com as seguintes informações: 

n.1) REVOGADO. 

7 DO PAGAMENTO 

b) 

idosos: 

Valor mensal do serviço de acolhimento de 

DO COMÉRCIO, nº 525, CENTRO - IJUi - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL - CEP. 98. 700-000 
Telefone (fax): 55 3331-8258/8219 

E-mail: copamatendimento@ijui.rs.gov.br 
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a.1) GRAU 1 - Destinada a idosos independentes, 

mesmo que requeiram uso de equipamentos de 

autoajuda. R$ 2.195,00 (dois mil cento e noventa e 
cinco reais) por idoso. 

a.2) GRAU li - Destinada a idosos com dependência 

funcional em qualquer atividade de autocuidado tais 

como: alimentação, mobilidade, higiene e que 

necessitem de auxílios e cuidados específicos. R$ 

2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais) por 
idoso. 

a.3) GRAU Ili - Destinada a idosos com dependência 

que requeiram assistência total, com cuidados 

específicos nas atividades de auto cuidado. 3.050,00 
(três mil e cinqüenta reais) por idoso. 

Sem mais. 

ljuí/RS, 07 de novembro de 2017. 

Diretora da Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais 

DO COMÉRCIO, nº 525, CENTRO - IJUÍ - RIO GRANDE DO SUL- BRASIL- CEP. 98.700-000 
Telefone (fax): 55 3331-8258/8219 

E-mail: copamatendimento@ijui.rs.gov.br 


